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Valor: R$146,87. CB PM Aldemir De Sousa Rocha; MF:6402715/1 ; Lota-
ção: 4ªCIME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$131,76. CB PM Célio Rober-
to Dos Santos; MF:4219598/1 ; Lotação: 4ªCIME; Valor Unit.: R$ 131,76; 
Valor: R$131,76. SD PM Gelbi Soares Alencar; MF:3541663/1 ; Lotação: 
4ªCIME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$131,76. SD PM Thiago Augusto 
Da Silva; MF:3541605/1 ; Lotação: 4ªCIME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: 
R$131,76. SD PM Marcos Rickson Tossi; MF:3541545/1 ; Lotação: 4ªCI-
ME; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$131,76. ORDENADOR: CEL QOPM 
SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº7-177/26/DI/DF – 
Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Paragominas-PA; Destino: Belém-PA; Período: 04 a 
10/12/2022; Quantidade de diárias: 07 de alimentação e 07 de pousada; 
Servidores: SD PM Daniele Pinheiro De Araújo Barros; MF:5901270/2 ; Lo-
tação: 19ºBPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$1.772,40. ORDENADOR: 
CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE 
SERVIDOR

.

GOVER NO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO-GERAL DE PESSOAL
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 31/2026 – SSMRPC/ST/DGP
CONCURSO PÚBLICO N° 1 – CFP/PMPA/2023
O Chefe do Estado – Maior Geral da PMPA, respondendo pelo Comando 
Geral da PMPA no exercício de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, especialmente aquelas 
previstas no Art. 8º, incisos I e VIII;
Considerando o Parecer Nº 550/2025 emitido pela Procuradoria-Geral do 
Estado do Pará, o qual decidiu acerca da Reclassificação, que consiste no 
remanejamento de candidatos aprovados e classificados para o final da fila, 
como medida que atende ao interesse público para ingresso em Cursos de 
Formação das Carreiras Militares;
Considerando o PARECER N° 065/2025/JURÍDICO – IV/CONJUR/PMPA, o 
Exm° Sr. Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, o qual regimenta o 
processo de reclassificação no âmbito da Polícia Militar do Pará;
Considerando o Edital N.º 205 – CFP/PMPA/2023, publicado no DOE nº 
36.506, de 22 de janeiro de 2025, que retificou o resultado final do Concur-
so Público destinado à admissão ao Curso de Formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará (CFP/PMPA/2023);
Considerando as solicitações de Remanejamento para o final da fila de 
candidatos aprovados e classificados no Concurso Público N.° 1 – CFP/
PMPA/2023, sem prejuízo aos demais,
RESOLVE:
Art. 1º RECLASSIFICAR o candidato relacionado no Anexo Único do pre-
sente edital, deixando este de ocupar a classificação tornada pública pelo 
Edital N.º 205 – CFP/PMPA/2023, publicado no DOE nº 36.506, de 22 de 
janeiro de 2025, figurando na nova classificação a seguir, respeitada a or-
dem de classificação dos demais candidatos.
Art. 2° Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 3 de março de 2026.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS – CEL QOPM 27039
Respondendo pelo Comando-Geral da Polícia Militar do Pará

ANEXO ÚNICO

NOME CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR NOVA CLASSIFICAÇÃO
DENIS MANOEL BARROS FLORES 2677 3993
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.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA D.E 
Nº 008/2026 – PAE 2025/3155288;
O Homologador Substituto da Dispensa Eletrônica, no uso de suas 
atribuições legais previstas na PORTARIA nº 002/2026-DL/PMPA, publicada 
no DOE nº 36.515, de 29JAN2026, considerando os autos do Procedimento 
de Contratação Direta, por dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
com o fundamento do Art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/22 c/c 
o Decreto Estadual nº 2.787/2022, cujo objeto consiste na seleção da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de acessórios odontológicos e 
de proteção contra radiação para a Odontoclínica, para o atendimento de 
demanda da PMPA;Considerando que, ao final da sessão do certame, que 
foi realizada no dia 02MAR2026, pela plataforma “banparanet”, conduzida 
pelo Agente de Contratação, CB PM David Abner Conceição Lopes, nomeado 
pela PORTARIA nº 002/2026-DL/PMPA, publicada no DOE nº 36.515, de 
29JAN2026, foram selecionadas as propostas mais vantajosas, que a este 
termo se vinculam, ofertadas pelos fornecedores adiante nominados, os 
quais se sagraram vencedores dos lotes em disputa, assim sendo;RESOLVE: 
01 – ADJUDICAR aos licitantes vencedores os itens, objeto do certame, 
conforme especificações abaixo:

LICITANTE VENCEDOR: BRENO RAFAEL DAS CHAGAS BARBOSA, CNPJ 35.088.443/0001-60 

ITENS OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR
TOTAL (R$)

1
BANDEJA GIRATÓRIA PARA SUPORTE DE EQUIPO 

ODONTOLÓGICO, conforme especificações contidas 
na proposta comercial.

20 365,49 7.309,80 

VALOR TOTAL 7.309,80 
 

LICITANTE VENCEDOR: P. R. B. QUINTO MATOS, CNPJ 31.405.857/0001-15

ITENS OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR
TOTAL (R$)

4
SUPORTE DE PAREDE PARA AVENTAL PLUMBÍFERO, 

conforme especificações contidas na proposta 
comercial.

01 438,99 438,99

VALOR TOTAL 438,99

02 – Declarar FRACASSADOS os itens 2, e 3, tendo em vista que os licitan-
tes que ofertaram melhores lances para adjudicação dos referidos itens, 
bem como os remanescentes, não atenderam a descrição solicitada do 
objeto ou não atenderam ao chamado quando foram instados ao envio 
de propostas e documentação habilitatória; 03 – HOMOLOGAR o referido 
procedimento de Dispensa Eletrônica, na forma do Art. 71, inciso IV, § 
4º da Lei Federal nº 14.133/21 c/c com o Art. 22 do Decreto Estadual 
nº 2.787/22;04 – PUBLICAR o inteiro teor desta decisão em Diário Ofi-
cial do Estado e remeter os autos do processo de contratação à Diretoria 
de Apoio Logístico, para que, através do Centro de Compras e Contratos/
CCC, possa ser efetivada à convocação da parte interessada para fins de 
assinatura do instrumento contratual ou seu substitutivo. Providencie a 
chefia da Seção de Contratação Direta e de Procedimentos Auxiliares – 
SCDPA/DL PMPA;REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.;Belém-PA, 
04/03/2026,MARCELO AMARO DA GAMA – TEN CEL QOPM;Subdiretor de 
Licitação/Homologador Substituto

Protocolo: 1299270
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA D.E 
Nº 007/2026 – PAE 2026/2078848;
O Homologador Substituto da Dispensa Eletrônica, no uso de suas 
atribuições legais previstas na PORTARIA nº 002/2026-DL/PMPA, publicada 
no DOE nº 36.515, de 29JAN2026, considerando os autos do Procedimento 
de Contratação Direta, por dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
com o fundamento do Art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/22 
c/c o Decreto Estadual nº 2.787/2022, cujo objeto consiste na seleção 
da proposta mais vantajosa para a aquisição de material para limpeza 
e manutenção de material bélico (armamento), para o atendimento de 
demanda da PMPA;Considerando que, ao final da sessão do certame, 
que foi realizada no dia 26FEV2026, pela plataforma “banparanet”, 
conduzida pelo Agente de Contratação, CB PM David Abner Conceição 
Lopes, nomeado pela PORTARIA nº 002/2026-DL/PMPA, publicada no 
DOE nº 36.515, de 29JAN2026, foram selecionadas as propostas mais 
vantajosas, que a este termo se vinculam, ofertadas pelos fornecedores 
adiante nominados, os quais se sagraram vencedores dos lotes em disputa, 
assim sendo;RESOLVE:01 – ADJUDICAR aos licitantes vencedores os itens, 
objeto do certame, conforme especificações abaixo:

LICITANTE VENCEDOR: P. R. B. QUINTO MATOS, CNPJ 31.405.857/0001-15 

ITENS OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR
TOTAL (R$)

3 Kit Micro Retifica 113 Acessórios, conforme especifica-
ções contidas na proposta comercial. 01 549,99 549,99

VALOR TOTAL 549,99
 

LICITANTE VENCEDOR: BRENO RAFAEL DAS CHAGAS BARBOSA, CNPJ 35.088.443/0001-60 

ITENS OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR
TOTAL (R$)

4 SOLUÇÃO PARA LIMPEZA ULTRASSÔNICA, conforme 
especificações contidas na proposta comercial. 10 166,32 1.663,20

VALOR TOTAL 1.663,20

02 – Declarar DESERTO os itens 1 e 2, por não ter havido durante a fase 
da disputa oferta de lances; 03 – HOMOLOGAR o referido procedimento de 
Dispensa Eletrônica, na forma do Art. 71, inciso IV, § 4º da Lei Federal nº 
14.133/21 c/c com o Art. 22 do Decreto Estadual nº 2.787/22;04 – PU-
BLICAR o inteiro teor desta decisão em Diário Oficial do Estado e remeter 
os autos do processo de contratação à Diretoria de Apoio Logístico, para 
que, através do Centro de Compras e Contratos/CCC, possa ser efetivada 
à convocação da parte interessada para fins de assinatura do instrumento 
contratual ou seu substitutivo. Providencie a chefia da Seção de Contrata-
ção Direta e de Procedimentos Auxiliares – SCDPA/DL PMPA;REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Belém-PA, 04/03/2026,MARCELO AMARO DA 
GAMA – TEN CEL QOPM;Subdiretor de Licitação/Homologador Substituto
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